 Projeto de Lei n° 5583
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;,\ R "’ - . CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
Cémara Municipal de Palmeira

, ESTADO DO PARANA
B ] PARECER
ESTADO DO PARANA | PROTOCOLO Ne 692/2020

]‘ DATA: 1310/2020

COMISSAO DE ECONOMIA, ORCAMENTO, FINANCAS E FISCALIZACAO )

’ ‘ -

Assunto: Dispde sobre a contratagéo de péssoal por tempo determinado, para atender a nécessidade

temporaria de excepcional interesse publico, vincula & Sécretaria Municipal .de Assisténcia Social,

- nos termos do inciso IX do art. 37 da Constitui¢do Federal ¢ dd outras providéncias.

-

Ir'nici‘at‘iva: Do Poder Exectivo. - . R ' ' ’ / |
( o ) PARECER DO RELATOR AE ‘ R

O Projeto. de Lei n° 5583, que dispde sobre a/c.:o,ntrat‘agﬁo de péésoal/"por. tempo deter\rninédo,z para . -

‘atender a necessidade tempordria de excepcional interesse publico, vincula a Secretatia Municipal de
- Assisténcia Social, nos termos do inciso.IX do art. 37 da Constituicdo Federal ¢ dé outras providén-

cias, mereceu PARECER FAVORAVEL, considerando a Orientagdo Contdbil'n® 142/2020, visando
a necessidade de possibilitar & Secretaria de Assisténcia Social a realizar teste seletivo para suprir a

- demanda noticiada, regularizando quadro de profissionais, em caréter temporério, apenas pata o pe- .

riodo ‘em que o servidor efetivo estiver afastado, como no caso de licenca ‘maternidade, licenga de

~salide, dentre outros. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social, encaminhou o estudo do impacto
financeiro. Também ressaltamos que a Comissdo de Constituigdo, Legislagdo, Justica e Redagdo

- emendou esse projeto, postergando para o ano que vém a efetivagdo das inten¢des do projeto, € com
. isso sanando as questdes citadas na orientagéo contabil., : s

/

E,o Parecer, S.M;J .

Sala das C‘OITﬁSSGeS da Céinara Municipal de Palmeira, Estado do /
Parand, em 09 de outubro de 2020. .

'PARECER DA COMISSAO

Em analise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 5583, conclu-

imos pelo seu acatamento, ¢ desta forma, também pela aprovagao desta proposigéo. ' '
T B " E, o Parecer, SM.J. SR o o

Sala das Comiss&es da Camara Municipal de’ Palmcira,' Estado do

“Rarana, em 09 de outubro de 2020. —
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